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Data: 1/6/2021 Horário: 14h Local: Videoconferência (ferramenta Teams) 

Tribunais participantes: coordenadores dos subcomitês – TJDFT, TJRS, TJRJ, TJPB, TJAP e TJBA. 

Participantes:  
 
TJDFT 
Adriana Moreira Tostes Ribeiro 

Arlete Gonçalves Trindade 

Augusto de Araujo Maia  

Denise Sousa Araújo 

Fernanda Gonçalves Gesta Bezerra 

Haika Mendes Amorim 

Kelly Pereira Guedes 

Lídia Borges de Moura 

Victor Abreu da Silva 

 
TJAP 
Adriana Moraes de Carvalho 

Carlson Uchôa Pinto 

Job Duarte Morais 

 
TJRJ 
Iara Silva Fraguas Sym 

Michele Vieira de Oliveira 

 
TJPB 

Ana Caroline Leal Vasconcellos  

 
TJRS 
Felipe Fonseca Salerno 

Guilherme Fioreze 

 
TJBA 
Alexsandro Silva Santos  

Pedro Lúcio Silva Vivas 
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Pauta: 

 Metas Nacionais do Poder Judiciário – ano 2022 

Proposta Inicial de Metas Nacionais – PIME 2022 

Pesquisa púbica participativa – proposta TJBA 

Encontro da Justiça Estadual 

 Prêmio CNJ de Qualidade 2021 

Impugnação aos critérios do regulamento do Prêmio 

 

Registro de reunião  

 Tópico: Metas Nacionais do Poder Judiciário – ano 2022 

 Foram apresentados os principais pontos de atenção do documento enviado 

pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no dia 25/5/2021, que apresenta as 

orientações para a formulação das Metas Nacionais para 2022: “Monitoramento 

da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026” e as etapas/cronograma do 

processo de formulação das Metas.  

 Ressaltou-se que a Proposta Inicial de Metas Nacionais – PIME é o documento de 

referência para a realização dos processos participativos no âmbito de cada 

tribunal. É construída pela Rede de Governança, com auxílio dos 

coordenadores do segmento, que promoverão diálogos e consolidarão as 

sugestões em uma única proposta, para posterior envio aos tribunais 

componentes do segmento de Justiça. Os coordenadores irão consolidar a 

Proposta Inicial do segmento e enviá-la aos tribunais. 

 Nos processos participativos, de posse da PIME produzida pelos 

coordenadores do segmento na Rede, cada tribunal, respeitando sua 

autonomia, irá desenvolver processos participativos para manifestação de 

magistrados e servidores, áreas técnicas, associações de classe e da sociedade. 

A Resolução CNJ 221/2016 elenca um rol exemplificativo de modalidades de 

participação democrática, ficando a critério de cada tribunal escolher uma ou 

mais modalidades que melhor se adequem a sua realidade. 

 Foi alertado que muitos tribunais não pontuaram no requisito “ter realizado 

atividades com ampla participação de magistrados(as) e de servidores(as) de 

todos os graus de jurisdição, contribuindo para uma gestão participativa e 

democrática na elaboração das metas nacionais do Poder Judiciário, em 

consonância com a Resolução CNJ no 221/2016, e com a Portaria CNJ 

no 114/2016 (30 pontos)”, do Prêmio CNJ de Qualidade, por não realizarem as 

diferentes modalidades para o público interno e externo. Dessa forma, para os 
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tribunais que aderirem à pesquisa participativa única, deverão realizar outras 

ações participativas para o atingimento da pontuação no requisito. Em 

complemento, foi comentado que a pesquisa participativa única, de acordo com 

orientação do DGE/CNJ deveria ser diferente, tanto para o publico interno 

(magistrados e servidores), como para o externo.  

 Para as propostas de Metas Nacionais 2022, o CNJ apresentou algumas 

propostas para serem refletidas pelos órgãos, a fim de verificar como o 

Judiciário pode contribuir. Sugere-se focar em prioridades, rever metas que 

possuam algum grau de inconsistência em seus dados ou que já encontre 

superados os desafios. A seguir, a proposta: 

Metas 1 e 2 –  não serão objeto da PIME – monitoramento contínuo no atual 

ciclo da Estratégia; 

Meta 3 – manter;  

Meta 4 – manter (há uma proposta de revisão do texto);  

Meta 5 – manter;  

Meta 6 – retirar;  

Meta 8 – manter;  

Meta 9 – rever (a meta foi renovada para 2021 nos mesmos moldes de 2020. 

Os tribunais devem apresentar nova proposta);  

Meta 11 – substituição;  

Meta 12 – tornar uma meta de julgamento.  

Novas Metas (temáticas): Infância e Juventude (Priorizar o julgamento dos 

processos relativos à Infância e Juventude e estruturar as unidades judiciárias 

onde tramitam essas ações), e Transformação digital do Judiciário 

(Implementar, durante o ano de 2022, as ações do Programa Justiça 4.0 nas 

unidades jurisdicionais do tribunal). 

 Em relação à Meta 9, foi exposto a dificuldade de aperfeiçoá-la, mas é 

necessário refletir nesse aperfeiçoamento. 

 Foi ressaltada a importância de detalhamento das propostas, de acordo com 

as orientações do CNJ. 

 Consulta pública participativa: a pedido dos tribunais, foi sugerido realizar pelo 

quarto ano consecutivo a Gestão Participativa de forma única, proposta 

desenvolvida pelo Tribunal de Justiça da Bahia – TJBA, que visa tornar o 

procedimento de construção das metas do Poder Judiciário mais participativo, 

oferecendo à Sociedade, aos Servidores, Magistrados, membros do Ministério 

Público, Advogados e Defensores a oportunidade de sugerir e contribuir para 

uma gestão judiciária mais transparente, transversal e inclusiva. A coordenação 

nacional encaminhou Ofício ao TJBA solicitando o apoio e realizado um 

levantamento, via grupo da Rede no Whatsapp, para verificar a adesão. Até o 

momento, 19 tribunais manifestaram interesse em aderir. Foi perguntado ao 

Pedro Vivas, do TJBA, se existira possibilidade de realizar pesquisas diferentes aos 

públicos internos e externos em decorrência dos critérios de avaliação do CNJ. Pedro 
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afirmou que não teria problema na formulação dos questionários e aplicação da 

pesquisa aos públicos diferentes. 

 Foi sugerido que o formulário da pesquisa seja sucinto e objetivo. 

 Quanto à realização do Encontro da justiça estadual, todos os coordenadores 

concordaram em realizar por meio virtual, no mês de agosto. O encontro 

ocorrerá em momento prévio da 2ª Preparatória, para alinhamento, network e 

diálogo dos tribunais. O evento será realizado em conjunto com os 

coordenadores e tribunais da Rede, organizado pelo TJDFT. O TJBA enviará os 

materiais de encontros anteriores para avaliação e modelo de organização do 

evento.  

 

 Tópico: Prêmio CNJ de Qualidade 2021 

 Ficou acordado o envio de Ofício ao CNJ contendo a proposta de impugnação 

aos critérios de avaliação estabelecidos na Portaria CNJ 135 de 2021, que 

instituiu o Prêmio CNJ de Qualidade -  ano 2021. A Rede sugerirá que seja 

avaliada e revista a sistemática da premiação, de forma que os tribunais 

tenham conhecimento preliminar do resultado e não somente na ocasião 

da outorga do Prêmio CNJ de Qualidade, durante o Encontro Nacional do Poder 

Judiciário. 

 A proposta é antecipar o resultado da premiação e o prazo previsto no art. 21 

da Portaria CNJ 135 de 2021, de 5 (cinco) dias úteis para impugnação do 

resultado, para que durante o Encontro Nacional o anúncio dos agraciados seja 

o resultado final do Prêmio CNJ de Qualidade. 

Deliberações itens da pauta 

 

1. Proposta das Metas 2022: aprovada. 

A proposta contempla a renovação das Metas Nacionais 3, 5, 8; revisão das Metas 

4, 9, 12; Metas novas (temáticas): Infância e Juventude e Transformação digital do 

Judiciário. As Metas Nacionais 1 e 2 são de monitoramento contínuo no atual ciclo 

da Estratégia Nacional. Conforme sugerido pelo CNJ, a PIME da Justiça Estadual 

não contempla a renovação da Meta Nacional 6. 

Conforme o cronograma, os coordenadores encaminharão aos tribunais da região 

para análise e sugestões até o dia 10/6/2021.  

2. Consulta púbica participativa – proposta TJBA: aprovada. 

Finalizar o levantamento dos tribunais que irão aderir à pesquisa. Elaborar, 

conjuntamente com o TJBA, o formulário da pesquisa. 

3. Sugestão de realização do Encontro da Justiça Estadual: aprovada. 

O Encontro será realizado na forma de webinar, na primeira semana do mês de 
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agosto, data e temáticas/organização dos assuntos que serão abordados a definir. 

4. Impugnação aos critérios da Portaria do Prêmio CNJ de Qualidade 2021 

TJDFT encaminhará sugestão de Ofício a ser enviado ao CNJ para validação dos 

coordenadores e TJBA. 

5. TJDFT providenciará agendamento de reunião com o CNJ (participação do DPJ e o 

DGE). Ficou deliberado elaborar uma pauta para a reunião, dentre os assuntos que 

serão tratados estarão incluídos os critérios de avaliação do Prêmio CNJ de 

Qualidade.  
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Assinaturas 

TJAP 
 

 

___________________________________________________________________________ 

Job Duarte Morais 

 
 

 

___________________________________________________________________________ 

 

Adriana Moraes de Carvalho  

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

 

Carlson Uchôa Pinto 

 
 
TJPB 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Ana Caroline Leal Vasconcellos  

 
 
TJRS 
 

 

___________________________________________________________________________ 

Felipe Fonseca Salerno 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Guilherme Fioreze 

 
 
TJRJ 
 

 

___________________________________________________________________________ 

Iara Silva Fraguas Sym 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Michele Vieira de Oliveira 

 
  

ANA CAROLINE LEAL 
VASCONCELOS:4758269

Assinado de forma digital por ANA CAROLINE LEAL 
VASCONCELOS:4758269 
Dados: 2021.06.16 09:15:51 -03'00'
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TJBA 
 

 

___________________________________________________________________________ 

Alexsandro Silva Santos  

 

 

___________________________________________________________________________ 

Pedro Lúcio Silva Vivas 

 

TJDFT 
 

___________________________________________________________________________ 

Adriana Moreira Tostes Ribeiro 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Arlete Gonçalves Trindade 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Augusto de Araujo Maia  

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Denise Sousa Araújo 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Fernanda Gonçalves Gesta Bezerra 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Haika Mendes Amorim 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Kelly Pereira Guedes 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Lídia Borges de Moura 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

Victor Abreu da Silva 

 


